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DIREÇÃO ACADÊMICA – DAC 
SECRETARIA ACADÊMICA 

EDITAL Nº 14/2024 
COLAÇÃO DE GRAU COLETIVA SEMESTRE 2024.2 

 

 

O Instituto de Ensino Superior do Sul do Maranhão – IESMA/UNISULMA, por meio da 

Direção Acadêmica (DAC) e da Secretaria Acadêmica, seguindo as diretrizes do Regulamento 

de Colação de Grau, torna público o Edital de Colação de Grau Coletiva do semestre de 2024.2 

dos cursos de Bacharelado em Administração, Bacharelado em Direito, Bacharelado em 

Educação Física, Bacharelado em Enfermagem, Bacharelado em Fisioterapia, Bacharelado em 

Nutrição, Bacharelado em Psicologia, Bacharelado em Serviço Social e Tecnologia em Estética e 

Cosmética. 
 

1 OBJETIVOS  

1.1. Este edital tem como objetivo informar os critérios e procedimentos para a participação 

dos formandos nas cerimônias de Colação de Grau Coletiva do semestre 2024.2, 

conforme regulamentado pelo IESMA. 

 

2 SOBRE A COLAÇÃO DE GRAU 

2.1. A Colação de Grau é uma cerimônia acadêmica oficial que confere o grau aos formandos 

que cumpriram integralmente o currículo estabelecido pelo Projeto Pedagógico do 

Curso (PPC). Trata-se de um requisito indispensável para a emissão do diploma de 

graduação. 

2.2. Para participar da Colação de Grau, o formando deve atender aos seguintes requisitos 

obrigatórios: 

I. Entregar a versão final do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) em formato PDF 

à Biblioteca do IESMA; 

II. Comprovar a conclusão da carga horária das Atividades Complementares no 

histórico escolar; 

III. Estar em situação regular com o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes 

(ENADE); 
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3 CERIMÔNIA E PROGRAMAÇÃO 

3.1. As cerimônias de Colação de Grau serão realizadas às 19h, no Colonial Eventos, 

localizado na Avenida Amazonas Norte, n.º 100 – Alto da Boa Vista, em Imperatriz, 

Maranhão, conforme o cronograma abaixo: 
Data Curso 

21/01/2025 

Bacharelado em Administração 
Bacharelado em Direito 
Bacharelado em Psicologia 
Bacharelado em Serviço Social 

22/01/2025 

Bacharelado em Educação Física 
Bacharelado em Enfermagem 
Bacharelado em Fisioterapia 
Bacharelado em Nutrição 
Tecnologia em Estética e Cosmética 

 

3.2. Os formandos devem chegar ao local do evento com antecedência, pontualmente às 

17h, para assegurar a assinatura da Ata de Presença que se encerrará às 18h30. Após 

esse horário, dar-se-á início à organização da fila de entrada, que terá início 

pontualmente às 18h30. 

3.3. A cerimônia começará rigorosamente no horário estabelecido. Formandos que se 

apresentarem após a entrada oficial não poderão participar da cerimônia 

 

4 PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO 

4.1. Os interessados devem requerer a Colação de Grau pessoalmente no Setor de 

Protocolo, apresentando a documentação exigida, no período de 02 a 10 de janeiro 

de 2025, das 8h às 12h e das 14h às 20h, efetuando o pagamento de taxa no valor R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

4.2. Apenas serão considerados aptos os alunos que não possuírem pendências junto à IES, 

abrangendo Biblioteca, Secretaria Acadêmica (SECAD), ENADE, FIES, PROUNI, dentre 

outros serviços. 

4.3. São documentos obrigatório para requerer a Colação de Grau: 

I. Documento de Identidade (RG) com estado civil atualizado; 

II. Certidão de Nascimento ou Casamento.  

4.4. A ausência ou submissão de documentos desatualizados impedirá o encaminhamento 

do pedido de colação de grau. 
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5 ORGANIZAÇÃO DO CERIMONIAL 

 

5.1. Todos os assuntos relacionados à organização das cerimônias serão tratados 

diretamente com o líder da comissão de formatura ou, na ausência deste, com o líder da 

turma. Esse representante será responsável por coordenar as decisões junto aos 

formandos e por comunicar as informações à organização do evento.  

5.2. Após a definição conjunta com a turma, o representante deverá enviar para a Secretaria 

Acadêmica (no e-mail secad@unisulma.edu.br) as seguintes informações: 

I. Nome da turma (obrigatório): Refere-se ao título simbólico escolhido pelos 

formandos para representar a identidade coletiva do curso, geralmente 

homenageando personalidades ou conceitos significativos para a turma. 

II. Nome do paraninfo (obrigatório): É o professor ou personalidade homenageado 

pelos formados, reconhecido por sua relevância acadêmica, profissional ou por ter 

desempenhado um papel importante na formação dos alunos. 

III. Nome do patrono (opcional): Geralmente é um profissional de destaque na área 

ou alguém de relevância para a turma. 

IV. Nome do orador (obrigatório): É o formando escolhido para discursar em nome 

da turma durante a cerimônia de colação de grau. 

V. Nome do juramentista (obrigatório): É o responsável por conduzir o juramento 

oficial da turma, reafirmando os princípios éticos e profissionais da profissão que 

os formandos estão prestes a exercer. 

5.3. Todas as informações devem ser enviadas até o dia 20/12/2024. 

 

6  REUNIÃO INFORMATIVA COM FORMANDOS 

 

6.1. Todos os formandos deverão comparecer à Reunião Informativa, com o objetivo de 

esclarecer os detalhes essenciais sobre a cerimônia de Colação de Grau. As reuniões 

ocorrerão em dois horários distintos, conforme o turno do curso de cada formando: 

 

 
Curso Data e Horário Local 

Bacharelado em Enfermagem 
Bacharelado em Fisioterapia 
Bacharelado em Direito (matutino) 

21/10/2024 às 9h Auditório 

mailto:secad@unisulma.edu.br
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Bacharelado em Administração  
Bacharelado em Direito (noturno) 
Bacharelado em Educação Física 
Bacharelado em Nutrição 
Bacharelado em Psicologia 
Bacharelado em Serviço Social 

Tecnologia em Estética e Cosmética 

21/10/2024 às 18h Auditório 

 

7 ENSAIO GERAL 

7.1. Um ensaio geral será realizado no dia 20/01/2025, às 9h, no Auditório da Unisulma. A 

presença de todos os formandos é fortemente recomendada para assegurar o bom 

andamento e a organização da cerimônia oficial. 

 

8 RESOLUÇÃO DE QUESTÕES ADICIONAIS 

8.1. Recomenda-se que os formandos e demais partes interessadas busquem a Secretaria 

Acadêmica para esclarecimentos adicionais.  

8.2. Quaisquer dúvidas ou questões relacionadas à cerimônia de colação de grau que não 

estejam explicitamente mencionadas neste edital serão avaliadas e resolvidas pela 

Secretaria Acadêmica conforme orientação da Direção Acadêmica.  

 

Imperatriz, 09 de outubro de 2024. 

 

 

 
Assinado no Original 

Antonio Alves Ferreira 
Diretor Acadêmico 


